
ANTHONY SANTANA

O Governo de Pernambuco
assinou, na manhã de
ontem (22), um ato de

cooperação junto ao Tribunal de
Justiça de Pernambuco (TJPE) para
racionalizar e agilizar o fluxo de
execuções fiscais no Judiciário es-
tadual. Serão extintas ações judiciais
de execuções fiscais de valor inferior
a R$ 10 mil que estão sem movi-
mentação útil há mais de um ano e
que nas quais não tenham sido en-
contrados bens penhorados ou pe-
nhoráveis. O acordo tem o aval do
Tribunal de Contas do Estado e da
Procuradoria-Geral do Estado.

Com a medida, cerca de 40 mil
processos de dívidas de impostos
serão desajuizados nesta primeira
etapa da cooperação. No entanto,
isso não representa anistia aos de-
vedores, que continuarão a ser co-
brados administrativamente. As dí-
vidas que atingem o valor estabe-
lecido ainda serão cobradas na es-
fera administrativa pelo Governo do
Estado e serão examinadas em um
prazo de 90 dias. 

Celeridade
A iniciativa visa gerar economia

ao Estado, que gastaria um valor
maior que as dívidas na cobrança do
processo por meio da Justiça. A
Procuradoria Geral do Estado (PGE-
PE) estima que os custos de um pro-
cesso de cobrança judicial de dívi-
das chegam a R$ 30 mil reais.

O ato foi assinado pela governa-
dora Raquel Lyra (PSDB), pelo de-
sembargador e presidente do TJPE,
Ricardo Paes Barreto, e pelo presi-

dente do TCE-PE, Valdecir Pascoal.
A cooperação é fruto de uma par-
ceria entre a Procuradoria Geral do
Estado e a instituição de justiça e o
órgão de controle.

Processos
O acordo de cooperação também

estabelece diretrizes e estratégias
para racionalizar e aprimorar o flu-
xo de processos de execução fiscal
em trâmite na Justiça Estadual de
Pernambuco, nos termos da Reso-
lução do Conselho Nacional de Jus-
tiça nº 547/2024. "Seguindo o prin-
cípio básico da eficiência do Poder
Público, realizamos esta parceria
entre a Procuradoria do Estado e o
TJPE, com a participação do Tribu-
nal de Contas do Estado (TCE). Não
significa um perdão da dívida, tra-
ta-se do Estado cuidar dessas dívi-
das apenas administrativamente,
impedindo que processos judiciais
cheguem ao Poder Judiciário. Des-
ta forma, contribuímos para desa-
fogar o Poder Judiciário e garanti-
mos mais eficiência na busca da ar-
recadação", enfatizou Raquel Lyra.

Produtividade
O presidente do TJPE, desem-

bargador Ricardo Paes Barreto, ex-
plicou que a parceria vai aumentar
a produtividade do Judiciário. 

"O acordo firmado vai aliviar mui-
to o volume de execuções fiscais
que nós temos e que dificulta a
nossa produtividade. Estamos fa-
lando de processos de cálculos nos
quais o custo operacional de pro-
cessar acaba sendo mais caro do que
a própria cobrança. Além disso, po-
deremos nos debruçar sobre pro-
cessos mais complexos. É um pas-
so importante e que demonstra a
união entre o Executivo, Judiciário
e o Tribunal de Contas”, pontuou o
presidente do TJPE, desembargador
Ricardo Paes Barreto.

A procuradora-geral do Estado
de Pernambuco, Bianca Teixeira,
destacou que a cooperação benefi-
cia toda a sociedade. "Estamos gra-
tos ao TJPE e ao TCE por este acor-
do que irá melhorar o fluxo de tra-
balho e direcionar os esforços ao que
realmente importa. Parabenizo as
equipes empenhadas nesta inicia-
tiva, que também contou com o
empenho da Procuradoria, para es-
tabelecer uma maior segurança ju-
rídica", observou.

Também estiveram presentes
no ato o secretário da Casa Civil,
Túlio Vilaça, o presidente do TCE-
PE, Valdecir Pascoal, o Corregedor-
geral do estado, desembargador
Francisco Bandeira de Mello e o
procurador-chefe da Procurado-
ria da Fazenda Estadual, Carlos
André Loureiro.
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Governo do Estado
e Tribunal de
Justiça de
Pernambuco
(TJPE) assinaram
acordo de
cooperação que
visa racionalizar e
agilizar o fluxo de
execuções fiscais
no Judiciário
estadual

Acordo limita processos de
execução fiscal até R$ 10 mil

RICARDO FERNANDES

Assinatura de acordo teve aval do Tribunal de Contas do Estado

Site compras.gov; e
(0243/24-04 no Site do DNIT)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES (UASG) 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE PERNAMBUCO (UASG:393029) 
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de 
um Sistema de Drenagem e Contenção de Aterro, devido à erosão existente em 
um terreno localizado nas proximidades do km 77,4 da Rodovia BR 101/PE, lado 
direito, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos, na sua forma eletrônica. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 646.471,95 
DATA-BASE: Onerado - janeiro/2024 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 06/08/2024 às 10:00 h (horário de Brasília)
EDITAL E INFORMAÇÕES: no sítio eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br/;
www.dnit.gov.br; ou endereço: Av. Antônio de Góes, 820, Pina, Recife/PE. Fone: 
(81) 34635106.
Processo administrativo nº 50604.001937/2024-57 

Recife, 19 de julho de 2024
Bruno Lezan Bittencourt

Superintendente Regional

PREGÃO ELETRÔNICO 90243/24-04

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES
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Prazo para
mudança segue até

o dia 22 de agosto.
Eleitores

interessados
podem fazer a

solicitação junto à
Justiça Eleitoral.

Medida vale para
seção localizada no

mesmo município

Locais de
votação já
podem ser
transferidos

Pregão 90.009/2024
Nº Processo: 23402.010620/2023-24

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
Tipo de Licitação: Menor Preço.

Data da abertura: 08/08/2024 às 09:00m * (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

rossania.costa  .

Rossânia Alves Costa
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
VALE DO SÃO FRANCISCO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

DA REDAÇÃO COM AGÊNCIAS

E leitores interessados em
alterar temporariamente
seção ou local de votação

já podem fazer a solicitação junto à
Justiça Eleitoral. A medida vale
apenas para mudanças de seções lo-
calizadas no mesmo município em
que o eleitor esteja inscrito. O pra-
zo para a solicitação da transfe-
rência temporária encerrará no dia
22 de agosto. O primeiro turno das
eleições municipais de 2024 será no
dia 6 de outubro. 

De acordo com o Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), a transferência
temporária só pode ser requisitada
por eleitores em situação regular no
cadastro eleitoral. Ela é adotada
com o intuito de “permitir que pes-
soas, em razão do trabalho, de di-
ficuldades de locomoção ou por
estarem privadas provisoriamente
de liberdade, possam votar em se-
ções eleitorais diferentes das que es-
tão registradas”.

Entre os eleitores que podem pe-
dir a transferência temporária estão
presos provisórios e adolescentes
em unidades de internação; mili-
tares, agentes de segurança públi-
ca e guardas municipais em servi-
ço; pessoas com deficiência ou com
mobilidade reduzida; indígenas,
quilombolas, integrantes de co-
munidade tradicional ou residentes
em assentamento rural; juízes (in-
clusive auxiliares), servidores da
Justiça Eleitoral e promotores elei-
torais.

Mesárias e mesários poderão so-
licitar a transferência temporária
apenas para a seção em que vão
atuar no dia da eleição. A mesma

restrição vale para as pessoas con-
vocadas para atuar como apoio lo-
gístico. As pessoas nomeadas para
atuar nos Testes de Integridade das
Urnas poderão habilitar-se para vo-

tar em lugar próximo ao evento.

Servidores
Já os agentes penitenciários,

policiais penais e servidoras e
servidores de estabelecimentos
penais e de unidades de interna-
ção de adolescentes custodiados
que estiverem em serviço na data

do pleito, poderão apresentar pe-
dido de transferência apenas para
a seção eleitoral do local em que
estiverem trabalhando, se esta
tiver sido instalada. 

ALEJANDRO ZAMBRANA/SECOM/TSE

Eleitor deve estar em situação regular para pedir transferência 
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MAGNO MARTINS
DE BRASÍLIA

N a volta do Congresso
após o recesso de 15
dias, a partir de 5 de

agosto, o Governo Lula vai prio-
rizar o projeto da desoneração
da folha para 17 setores da eco-

nomia e municípios com até 156,2
mil habitantes. O ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, tentou
acabar com o benefício fiscal tan-
to ao vetar, em 2023, o projeto que
prorrogava o dispositivo (veto
que foi posteriormente derruba-
do pelo Congresso) quanto pelo
envio da medida provisória 1.202,
que revogava a desoneração e
acabou sendo desidratada. 

Impasse
Entre idas e vindas de acordos,

o impasse agora está em como
compensar a isenção. Por conta
do recesso, essa negociação ficou
escanteada – como no caso da
PEC da autonomia do Banco Cen-
tral e da proposta da dívida dos
Estados. O único projeto pratica-
mente resolvido é o da regula-
mentação da reforma tributária.
No primeiro semestre, o governo
conseguiu aprovar a volta do
“Dpvat”, reformulado com um
novo nome (Spvat, que significa
Seguro Obrigatório para Vítimas
de Acidentes de Trânsito).

Incluiu no projeto um trecho
para alterar o marco fiscal e an-
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O Governo Lula 
vai priorizar o
projeto da
desoneração 
para beneficiar 
17 setores da
economia e
municípios 
com até 
156,2 mil
habitantes

Desoneração da folha
ainda gera impasse
no Congresso

Pregão Eletrônico nº 90013/2024 
Nº Processo: 23402.042712/2023-73
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
prestação de serviços de agenciamento de viagens, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
Tipo de Licitação: Menor Preço por Global.
Início do cadastramento de Propostas: 23/07/2024 às 08h00m*.
Data Limite para cadastramento de Propostas: 06/08/2024 às 08h59*
Data da abertura: 03/07/2024 às 09:00m * (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Condições de Participação: Pregão exclusivo a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
Local: exclusivamente no site: www.comprasnet.gov.br.
Obtenção do Edital: site www.comprasnet.gov.br ou www.univasf.edu.br ou e-mail: 
luiz.ribeiro@univasf.edu.br 
Informações gerais: DCL-Progest. Av. José de Sá Maniçoba, S/N – Sala 37, Centro, 
Petrolina – PE, CEP 56304-205.

Luiz Carlos Pinto Ribeiro
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
VALE DO SÃO FRANCISCO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

A
candidatura de Odacy Amorim (PT) à Prefeitura de Petro-
lina, no Sertão do São Francisco, ganhou um novo capítulo
nesta segunda-feira (22), com a confirmação de Perpétua

Rodrigues, pré-candidata do PSOL, de que foi convidada para ser
sua vice, mas o martrelo ainda não foi batido. Em entrevista a este
colunista, Perpétua revelou que a decisão está sendo discutida in-
ternamente e que há uma alta probabilidade de formar uma
aliança. A confirmação deve ocorrer até a convenção do PSOL,
marcada para o dia 27 de julho. 

Perpétua destacou a importância dessa possível união, reforçando
que tanto PSOL quanto PT estão alinhados na base do Governo Lula.
O cenário lembra alianças semelhantes em outras cidades, como
São Paulo, onde Guilherme Boulos se uniu ao PT como candidato
a vice-prefeito. 

Enquanto o PSOL ainda considera a candidatura própria, a ex-
pectativa gira em torno da convenção do partido, onde serão de-
finidos os nomes da chapa proporcional. A aliança com Odacy pre-
tende fortalecer a candidatura majoritária e ampliar a presença do
PSOL na Câmara de Vereadores de Petrolina, evidenciando uma es-
tratégia política mais robusta para as eleições municipais. 

FRAUDE ELEITORAL 
Em uma atitude contundente contra fraudes eleitorais, o Tribunal

Regional Eleitoral de Pernambuco (TRE-PE) cassou, por unanimidade,
as chapas do DEM, PSL e Republicanos em Carpina (Mata Norte), após
descobrir candidaturas fictícias usadas para fraudar a cota de gêne-
ro nas eleições de 2020.  

A decisão impacta diretamente o cenário político local, removen-
do cinco vereadores de seus mandatos: Marcelo Ferreiro, Júnior de
Salete, Ricardo José Bezerra de Freitas (Kakai), Alexandre Barbosa e
Kássia do Moinho. O tribunal concluiu que as candidatas de facha-
da não realizaram campanhas nem movimentaram finanças, reve-
lando uma manipulação grosseira das regras eleitorais. Com a de-
terminação imediata do TRE-PE, Carpina deve recontar os votos e re-
configurar sua Câmara Municipal. 

DESVIO DO FUNDEB 
Nesta segunda-feira (22), Vandinho da Saúde (Podemos), líder da

Oposição na Câmara Municipal de Serra Talhada, denunciou o des-
vio de R$ 9 milhões do Fundeb, alegando que a Secretaria Municipal
de Educação usou o dinheiro destinado aos professores para quitar
débitos atrasados. Apresentando provas, incluindo um documento
assinado por secretários municipais e o procurador jurídico da pre-
feitura, Vandinho acusou a gestão de Márcia Conrado (PT) de má ad-
ministração e desvio de recursos. Ele mencionou pressões e amea-
ças recebidas, mas não detalhou. 

JOGADA ESTRATÉGICA 
Em uma jogada estratégica, o PSB oficializou Zito Barros como can-

didato a prefeito de Vertentes, no Agreste. Acompanhado por Salo-
mé Soares (PP) como vice, Zito prometeu uma revolução na cidade,
evocando sua história de dificuldades e seu retorno com um propó-
sito claro de justiça e orgulho para os moradores.

O mistério do vice 
de Odacy 

contato@carlosbritto.com / A coluna de Carlos Britto é publicada de segunda a sexta.

Carlos Britto

tecipar um crédito de R$ 15,7 bi-
lhões, em uma vitória para Lula.
No caso da desoneração, o presi-
dente teve sua mais significativa
derrota na área econômica. Pre-
tendia voltar a cobrar imposto
dos 17 setores e dos municípios
pequenos, mas não conseguiu. 

Reforma
A Câmara aprovou em 10 de ju-

lho o texto principal de regula-
mentação da reforma tributária,
o PLP (Projeto de Lei Comple-
mentar) 68 de 2024. O texto tra-
ta da unificação dos impostos
para a criação do IBS (Imposto so-
bre Bens e Serviços) e da CBS
(Contribuição sobre Bens e Ser-
viços), para compor o IVA (Im-
posto sobre Valor Agregado) dual. 

Ainda falta aprovar o PLP 108,
que trata do Comitê Gestor. A
proposta, que tem mais consen-
so entre os deputados, deve ser
votada de 12 a 14 de agosto, se-
gundo o presidente da Câmara,
Arthur Lira (PP-AL).  O texto prin-
cipal passou na Câmara depois de
um pedido constitucional feito
pelo governo. O dispositivo de-
termina que cada Casa deve ana-
lisar o projeto em até 45 dias. 

Líderes
O texto está agora no Senado.

No entanto, os líderes querem
promover um debate mais amplo.
Eles reclamam da celeridade com
que os deputados aprovaram um
relatório com cerca de 400 pági-
nas. Ainda durante a votação dos
destaques na Câmara, isto é, su-
gestões ao projeto, havia o im-
bróglio em incluir as carnes no rol
de alimentos com 100% de isen-
ção tributária. Lula era a favor,
mas Fernando Haddad era contra.
Preferia ampliar o cashback para
a população mais pobre.
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Náutico pode
ficar sem os dois
centroavantes
para confronto
contra Sampaio
Corrêa, sábado,
no Castelão, pela
Série C. Entenda
motivo

Bronca para resolver
GABRIEL FRANÇA/CNC

Com dores na coxa esquerda, Paulo Sérgio será reavaliado para saber gravidade do problema

Pregão Eletrônico SRP nº 90005/2024- UASG 160194
O Comando da 7ª Região Militar torna público o Pregão Eletrônico SRP 
nº 90005/2024, UASG: 160194, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual aquisição de Materiais Hospitalar, Farmacológico e Odontológico), de 
acordo com as condições estabelecidas em Edital, com abertura da sessão pública 
prevista para 01/08/2024, ás 09:30h, no sítio eletrônico www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR MINISTÉRIO DA 
DEFESA

WILLIAM TAVARES

U m está fora e o outro
corre risco de tam-
bém desfalcar o

time. O Náutico pode ficar sem
os dois centroavantes para a
partida contra o Sampaio Cor-
rêa, sábado, no Castelão, pela
Série C do Campeonato Brasi-
leiro. Bruno Mezenga recebeu o
terceiro cartão amarelo e está
suspenso. Já Paulo Sérgio, com
dores na coxa esquerda, será
reavaliado para saber a gravi-
dade do problema. 

Paulo deixou o gramado no in-
tervalo da partida do Náutico
diante do Athletic, empatada
em 2x2, nos Aflitos. O atleta foi
visto no banco de reservas com
uma bolsa de gelo na região. 

“Paulo Sérgio sentiu uma fis-
gada no adutor. Espero que não
seja nada grave. Ele ainda vai
passar por exames, avaliações
clínicas para ver se vai ter con-
dição ou não de nos ajudar no
próximo jogo”, afirmou o técni-
co Bruno Pivetti. O substituto
dele foi Matheus Melo, que tam-
bém não ficou até o fim do jogo.
No caso, porém, por conta de
uma expulsão nos minutos fi-
nais. Paulo Sérgio é o artilheiro
do Náutico na Série C, com oito
gols, atrás apenas de Jonathas Je-
sus, do Athletic, com nove.

Arbitragem
O Náutico comunicou ontem

que enviará uma representa-
ção contra o árbitro Murilo Ugo-
lini Klein, do Paraná, à Confe-
deração Brasileira de Futebol
(CBF). O profissional esteve à
frente da partida do Timbu
diante do Athletic e foi alvo de
reclamações dos alvirrubros.

Na nota, o Náutico cita que o
profissional cometeu “erros cla-
ros”, como “a não marcação
de um pênalti no primeiro tem-
po”, “inúmeras inversões de
faltas - ou não marcação delas
-, cartões amarelos excessivos e
sem critério, e à conduta do ár-
bitro dentro de campo“, citou. 

A diretoria do Náutico tam-
bém reclamou de um compor-
tamento dos adversários quan-
to aos torcedores nos Aflitos,
quando o autor do segundo gol
do Athletic, Neto Costa, provo-
cou a torcida alvirrubra com
“gestos e xingamentos”. 
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Com presença de clubes e autoridades,
Ministério Público de Pernambuco
apresenta como Núcleo do Desporto e
Defesa do Torcedor irá atuar

Nudtor:
plano é 
revelado

AFLITOS
LP 204 APARTAMENTO C/
52 M, 2 QTS, 1 STE, SL P/ 02
AMB,VARANDA,COZINHA,
AREA SERV, WC SOCIAL,
TODO C/ ARM, 2 VGS, ELEV,
PISCINA, SALÃO DE FESTA,
VALOR R$ 360 MIL, AC FI-
NANC., TEL - 99191 9003 

BOA VIAGEM
3 QTS E 1 SUITE; 4º ANDAR,
ELEVADOR. 650 MIL. FONE:
99704-5593.

CANDEIAS
AP. 01 E 02 QTS; À VISTA/FI-
NANC. F: 99704-5593

CASA AMARELA
LP 239 APART. C/ 80M, 2
QUARTOS, SUITE, ESCRITÓ -
RIO, SALA PARA 02 AMBI-
ENTES, VAR, WC SO  CIAL,
COZIN ÁREA DE SERVICO,
TODO COM ARMÁRIO, PIS -
CINA,SALÃO DE FESTA, 1
VAGA DE GAR, AC FINAN,
VALOR R$ 350 MIL, F- 99191
9003
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERV, SL P/ 2 AMB, VAR,
DCE, ARM, VGS, ELEV, SL DE
ESTA, PLAY, R$ 650 MIL, AC.
FINANC, TEL: 99191-9003 
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERV, SL P/ 2 AMB, VAR,
DCE, ARM, VGS, ELEV, SL DE
ESTA, PLAY, R$ 650 MIL, AC.
FINANC, TEL: 99191-9003 
LP3248 APTO C/ 118M, QTS,
1STE, WC SOC, COZ, AREA
DE SERV, SL P/ 2 AMB, VAR,
DCE, ARM, VGS, ELEV, SL DE
ESTA, PLAY, R$ 650 MIL, AC.
FINANC, TEL: 99191-9003 

LP 239 APARTAMENTO NO
C/ OTIMA LOC, COM 80 M,
2 QUARTOS, SUITE, ES-
CRITÓ RIO, SALA PARA 02
AMBIENTES,VARANDA,WC
SO  CIAL, COZIN ÁREA DE
SERVICO, TODO COM AR-
MÁRIO, PISCINA, SALÃO
DE FESTA, 1 VG DE GAR, AC
FINAN, VALOR R$ 350 MIL,
F- 99191 9003

LP 296 ÚNICA, APARTA-
M E N TO  C O M  6 7  M , 2
QUAR TOS, SALA PARA 02
AMBIENTES, COZINHA,WC
SOCIAL, COZINHA, AREA
DE SERVIÇO, VARANDA, WC
DE SERVIÇO, 1 VAGA, R$ 200
MIL, ACEITAMOS. FINAN-
CIAMENTO, F- 99191 9003

ENCRUZILHADA

LP 3145 APART. C/66 M, 3
QTS, 1 ST, VAR, SL P/ 02 AMB,
WC SOC, COZ, AREA DE
SERV,  ARM, 1 VG, ELEV, SL
FES  TA, PLAY, PISC, R$ 380 MIL,
AC. FINANC, F - 98696- 7550 

LP 3145 APTO C/ 66M, 3QTS,
1 STE, VAR, SL P/ 02 AMB, WC
SOC., COZ. AREA DE SERV,
ARM, 1 VG, ELEV, SL FESTA,
PLAY,PISICINA, R$ 380 MIL,
ACEIT. FINANCIAM, LIGAR
TELEFONE - 98696- 7550 

JABOATÃO
OPORTUNIDADE IMPER DÍ -
VEL, VENDO 3 CASAS A 1ª
COM SALA, COZ, 2QTOS E
2 WC, 2ª COM 2 QUARTOS
COZ, E 1 WC, 3ª COM SALA,
COZIN, 1 QTO E 1WC, LO-
CALIZADAS NA RUA DO
ALECRIM,13,SUCUPIRA,
JABOATÃO-PE, R$ 90 MIL,
CONTATO LIGAR TEL: 81-
9.9855.2673
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Apartamentos

IMÓVEIS

Vendem-se

Casas
IMÓVEIS

Vendem-se

RAONI NUNES

A Procuradoria-Geral de
Justiça apresentou o pla-
no de ação do Núcleo do

Desporto e Defesa do Torcedor do
Ministério Público de Pernambuco
(Nudtor/MPPE), ontem. O objetivo
da atuação do Nudtor é promover
a segurança nas praças esportivas
e respeito aos direitos do torcedor
enquanto consumidor. O grupo
foi formado em abril deste ano e
essa foi a primeira reunião aberta
com outros atores de seguranças e
do futebol.

Marcaram presença no evento o
secretário de Defesa Social, Ales-
sandro Carvalho, representantes
das forças de segurança, membros
do judiciário e os presidentes de
Náutico e Sport, Bruno Becker e
Yuri Romão, respectivamente, além
de Evandro Carvalho, mandatário
da Federação Pernambucana de
Futebol (FPF). O presidente do San-
ta Cruz, Bruno Rodrigues, não com-
pareceu, mas o clube também en-
viou um representante.

Importância
O procurador-geral de justiça do

Ministério Público de Pernambuco,
Marcos Carvalho, ressaltou a im-
portância da atuação conjunta.

“Nenhuma instituição vai conse-
guir resolver esse problema sozinha.
A criação do Nudtor vem nesse
sentido. Uma visão do Ministério
Público não só na área criminal,
mas também dos direitos dos tor-

cedores enquanto consumidores.
Estamos ligados nos crimes come-
tidos de forma reiterada em diver-
sos locais da cidade, que marcam
confrontos infernizando a vida das
outras pessoas. Tem que ser apli-
cada a legislação comum para essas
pessoas”, disse Marcos.

Um ponto destacado foi o cadas-
tramento dos torcedores com con-
trole de acesso das organizadas por
meio reconhecimento facial.

Plano de ação do Nudtor é apresentado na sede do MPPE
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